
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS ITABERABA

Avenida Rio Branco, 1.003, Centro, Itaberaba-BA, CEP 46.880-000
Tel.: (75) 9 8302-6658 e (71) 9 8141-5536 - E-mail: gabinete@itaberaba.ifbaiano.edu.br

PORTARIA Nº 81/2018 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora Geral  Pro Tempore  Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano –  Campus Itaberaba,  no uso de suas atribuições, e em conformidade

com a subdelegação de competência, prevista na Portaria nº 1.528, de 07/06/2018, publicada

no DOU de 08/06/2018,

RESOLVE:

Art. 1º  - Revogar a partir desta data a Portaria 33/2017 de 19 de Julho de 2017;

Art. 2º  - Revogar a partir desta data a Portaria 48/2017 de 13 de Setembro de 2017;

Art. 3º - Revogar a partir desta data a Portaria 73/2018 de 03 de Setembro de 2018

Art. 4º - Designar os membros abaixo indicados para compor a Comissão Local de Processo de 

Ingresso de Estudantes, Campus Itaberaba:

Nome Representação Matrícula

ADRIANO FERNANDES VINHAS TAE 2388878

ÂNGELA CONCEIÇÃO SENA MALTEZ
TAE 3013184 

CARLOS ANDRE CIRQUEIRA QUEIROZ TAE 3007288

EMERSON PEREIRA DA SILVA
TAE 2391202 

ÉRICA SÁ TELES DE OLIVEIRA CHAVES
TAE 2081696

FÁBIO GONÇALVES DA SILVA
Professor EBTT 1143810 

JAIRO OLIVEIRA DOS SANTOS
TAE 1218952 

JEFERSON MATOS ANDRADE
TAE 2337115 

JOSILENE SANTOS DE FREITAS
TAE 1826086 

LAISE DE CERQUEIRA BRITO
TAE 1686663 

MARCOS ANTONIO CERQUEIRA SANTOS Professor EBTT 1289944

QUERCIA DE OLIVEIRA CRUZ
TAE 3013148 

RAFAEL TRINDADE DA SILVA 
TAE 3044786 

mailto:gabinete@itaberaba.ifbaiano.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS ITABERABA

Avenida Rio Branco, 1.003, Centro, Itaberaba-BA, CEP 46.880-000
Tel.: (75) 9 8302-6658 e (71) 9 8141-5536 - E-mail: gabinete@itaberaba.ifbaiano.edu.br

RENATO SALGADO DE MELO OLIVEIRA 
Professor EBTT 3022723 

TATIANE DA SILVA LIMA Professor EBTT 3038711

THAYSE MACEDO DOS SANTOS LIMA 
TAE 2329922 

UBIRATAN OLIVEIRA SOUZA 
Professor EBTT 2711813 

VIVIAN VIANA DA CUNHA SILVA VIEIRA
TAE 2354899 

Art. 4º Designar o servidor FÁBIO GONÇALVES DA SILVA presidente desta Comissão;

Art. 5º Designar o servidor JEFERSON MATOS ANDRADE vice-presidente desta Comissão;

Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

NEURISANGELA MAURICIO DOS SANTOS MIRANDA
Diretora Geral Pro Tempore Substituta 
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PORTARIA Nº 82/2018, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora  Geral  Pro  Tempore  Substituta do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia Baiano –  Campus Itaberaba, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a

subdelegação de competência, prevista na Portaria nº 1.528, de 07/06/2018, publicada no DOU de

08/06/2018,

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a portaria interna nº 12/2018 do IF Baiano – Campus Itaberaba.

Art. 2º – Revogar a portaria interna nº 67/2018 do IF Baiano – Campus Itaberaba.

Art. 3º – Designar os membros abaixo listados para compor a equipe de registros da Conformidade
dos Registros de Gestão do IF Baiano Campus Itaberaba.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO
CARLOS ANDRE CIRQUEIRA QUEIROZ 3007288 Conformista de Gestão

EMERSON PEREIRA DA SILVA 2391202 Conformista de Gestão Substituto

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

NEURISANGELA MAURICIO DOS SANTOS MIRANDA
Diretora Geral Pro Tempore Substituta 
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PORTARIA Nº 83/2018 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora Geral  Pro Tempore Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano –  Campus Itaberaba, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a subdelegação de

competência, prevista na Portaria nº 1.528, de 07/06/2018, publicada no DOU de 08/06/2018,

RESOLVE:

Art. 1º  – Revogar a partir desta data a Portaria 37/2018 de 22 de Maio de 2018;

Art.  2º  –  Designar  os  membros  abaixo  indicados  para  compor  o  Núcleo  de  Apoio  a  Portadores  de

Necessidades  Especiais  –  NAPNE,  Campus Itaberaba,  com  as  respectivas  funções  devidamente

discriminadas:

Nome Representação Matrícula Função

Elton Linton Oliveira Magalhães Professor EBTT 1061778 Coordenação

Tatiane da Silva Lima Professor EBTT 3038711

Suplente

Coordenação

Vivian Viana da Cunha Silva Vieira Pedagoga 2354899 Secretária

Josilene Santos de Freitas Auxiliar de Biblioteca 1826086

Suplente

Secretária

Jairo Oliveira dos Santos Enfermeiro 1218952 Membro

Rafaela Magalhães Professor EBTT 1836611 Membro

Urânia Oliveira Alves Discente 20183025203 Membro

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

NEURISANGELA MAURICIO DOS SANTOS MIRANDA
Diretora Geral Pro Tempore Substituta 
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PORTARIA Nº 84/2018 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora  Geral  Pro  Tempore Substituta  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia Baiano –  Campus Itaberaba, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a

subdelegação de competência, prevista na Portaria nº 1.528, de 25/05/2017, publicada no DOU de

08/06/2018, 

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a portaria 44/2018 de 28 de maio de 2018.

Art 2º – Revogar a portaria 46/2018 de 20 de junho de 2018.

Art. 3º – Designar o servidor Alex Amor Divino dos Santos, Técnico de Tecnologia da

Informação,  Matrícula SIAPE nº  2409156 ,como fiscal do contrato nº 06/2018  celebrado com a

empresa Screen Saver Informática LTDA – EPP, CNPJ nº 01.800.080/00001-22, que tem por objeto

a Contratação de Link de Internet para o IF Baiano - Campus Itaberaba.

Art.  2º  –  Designar  o  servidor  Nadilson  Oliveira  da  Silva,  Técnico  em audiovisual,

Matrícula SIAPE nº 3012874, como substituto na fiscalização do contrato supracitado, quando dos

impedimentos legais do titular do IF Baiano – Campus Itaberaba.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

NEURISANGELA MAURICIO DOS SANTOS MIRANDA
Diretora Geral Pro Tempore Substituta 
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PORTARIA Nº 85/2018 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora  Geral  Pro  Tempore Substituta  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia Baiano –  Campus Itaberaba, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a

subdelegação de competência, prevista na Portaria nº 1.528, de 25/05/2017, publicada no DOU de

08/06/2018, 

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a portaria 52/2018 de 09 de julho de 2018.

Art. 2º – Revogar a portaria 79/2018 de 17 de setembro de 2018.

Art. 3º – Nomear os servidores para compor a Comissão de Elaboração do Calendário

Acadêmico 2018, conforme abaixo:

Nome (s) Representação Matrícula

Neurisângela Maurício dos Santos Miranda Diretora Acadêmica 1888204

Hélio Rodrigues de Oliveira Coordenador de Ensino 1938792

Renato Salgado de Melo Coordenador de Curso 3022723

Elton Linton Oliveira Magalhães Docente (titular) 1061778

Cecília Nunes da Silva Docente (suplente) 3050892

Evelúcia Borges de Almeida Maia Pedagoga 2392461
Vivian Viana da Cunha Silva Vieira Pedagoga 2354899

Jérsica Moreira da Cruz Almeida
Discente – Curso Técnico Subsequente

(titular)
 -------------

Adriana de Oliveira
Discente – Curso Técnico

Subsequente(suplente)
--------------

Adrielle Nascimento Araújo
Discente – Curso Integrado

Subsequente (titular)
 -------------

Neiani Silva Araújo
Discente – Curso Integrado

Subsequente (suplente)
--------------

Paulo Roberto Leite da Silva Representante do Pais (titular)  -------------
Aline Nery Moreira Representante do Pais (suplente) --------------

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

NEURISÂNGELA MAURÍCIO DOS SANTOS MIRANDA
Diretora Geral Pro Tempore Substituta 
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PORTARIA Nº 86/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora  Geral  Pro  Tempore  Substituta do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia Baiano –  Campus Itaberaba, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a

subdelegação de competência, prevista na Portaria nº 1.528, de 07/06/2018, publicada no DOU de

08/06/2018,

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a partir desta data a Portaria nº 71/2017 de 04 de dezembro de 2017.

Art. 2º – Revogar a partir desta data a Portaria nº 72/2018, de 27 de agosto de 2018.

Art. 3º – Designar os servidores a seguir listados como responsáveis por fazer a Inscrição de

Notas de Empenho em Restos a Pagar Não processado a Liquidar e/ou Liquidação referente a

2018, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano  campus Itaberaba,  com as

respectivas funções devidamente discriminadas:

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO
Jeferson Matos Andrade 2337115 Titular

João Marco Matos Camilo 3000191 Suplente

Art. 4º – Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem encerrados.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

NEURISÂNGELA MAURÍCIO DOS SANTOS MIRANDA

Diretora Geral Pro Tempore Substituta 
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